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ESruDo Do PARAtul

PORTARIA NO OlO DE L7 DE JANEIRO DE 2O2O

O Prefeito MunicÍPal

legais e de conformidade com a Lei

Aft. 10 - coNcEDER Função Gratificada no percentual de 20olo (vinte por

cento) sobre o salário base, no período de 1o de janeiro de 2020 até 3tr de dezembro de

202t, aos professores abaixo relacionados, para responderem pela Direção das Escolas

M unicipais esPecifi cadas :

na data de sua Publicação'

Gabinete do prefeito Municipal de Missal, L7 de janeiro de 2020'.

Staudt
Prefeito MuniciPal

Fone/Fox: (45ll 3244-8000
CNPJ: 78.1 01 .847 /0001 -50
Ruo Nosso Senhoro do Conceiçõo, 555
Centro I Coixo Postol 01 I 85.890-000 | Missol I Poronó

de Missal, Estado do para fiá, no uso de suas atribuições

Municipal 10 1.284 de 27 de julho de 2015,

RESOLVE

Estabelecimento de Ensino

Escola Municipal Antonio Raposo Tavares
Innn Lucn HrnuEs LoNGo

Escola Rural Municipal Epitácio Pessoa
AUITIE GOMES DOS SNruTOS MNNTINS KNTPNOFF

Escola Municipal Joaquim Nabuco
TUInNCTLI LISIANE MUNCHEN HECK - PNONÃO I

Esçola MuniciPal Novo MilênioCRISTIANI ANUruT DA STIVN PNONÃO I E

PnonÃo II
Escola MuniciPal Olavo Bilac

LUAN MNruSA BONETTI - PNONÃO I

Escola Municipal Renascer
MNNCIA STAUDT


